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limo. Sr. Pregoeiro da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital de Pregão Presencial n° 08/2016 

Telemar Norte Leste S.A (Em Recuperação Judicial), sociedade anônima, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71 , 2° andar, Bairro 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.000.118/0001-79, doravante denominada "Oi", vem, 

por seu representante legal, com fulcro no art. 18 do Decreto n.0 5.450/2005, apresentar 

Impugnação aos termos do Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: 

Razões de Impugnação 

A Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro instaurou procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, na forma presencial, do tipo menor preço, registrado sob o n.0 08/2016, 

visando à contratação de "contratação de empresas especializadas para a prestação de 

serviços de comunicação de dados, fornecimento de segurança e gerenciamento de rede WI

FI. e provimento de suporte técnico e garantia dos equipamentos da EMERJ, a fim de prover 

acesso continuado à internet pública, a partir da rede WI-FI proprietária, para atender ao 

Departamento de Tecnologia de Comunicação e Informação da EMERJ, conforme especificado 

no termo de referência (anexo 1). ". 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados. 
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Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competltividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderao restar comprometidas o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação. 

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

1. SOBRE A EXIG~NCIA DE CONSULTA A DETERMINADOS CADASTROS NAO PREVISTOS EM LEI 

O item 4.19 do Edital determina o seguinte: 

"O Pregoeiro verificará se não há penalidade vigente impeditiva à 

participação no certame, mediante consulta ao Portal da Transparência e ao 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa, nos termos do acórdão n° 1. 793/2011, do Tribunal de Contas 

da União." 

Da leitura do dispositivo em comento, tem-se a impressão de que uma vez consultado o 

referido cadastro, na hipótese de haver qualquer penalidade ali inscrita, isto tornará a empresa 

com uma penalidade supostamente existente, impedida de participar do certame. 

Ocorre que, não se pode admitir este tipo de entendimento extensivo. pois seria o mesmo que 

admitir que empresas suspensas de licitar com a administração pública, estrariam impedidas 

de participar. 

Com efeito, o art. 87, inciso 111, da Lei n.0 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6° da Lei de 

Licitações, in verbis: 

"Art. 62 - Para os fins desta Lei, considera-se: 

-~-
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XI- Administração Pública- a administração direta e indireta da União. ,dos · •~'( ; 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 

poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão. entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;" 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões "Administração Pública" e 

"Adminístraçãon são distintas. 

Nesse sentido. importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

"Administração Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla e não 

deve ser identificada com 'Poder Executivo'. Indica as pessoas de direito 

público que participam de uma contratação, ainda quando esta contratação 

se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. 

Além da chamada 'Administração Direta' (União, Estados e Distrito Federal , 

Municípios}. a expressão também abrange a 'Administração Indireta' 

(autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista}. Além 

disso, as 'fundações' instituídas ou mantidas com recursos públicos ou 

outras pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no 

conceito." 

"Administração: A expressão isolada é utilizada para identificar a unidade 

específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção entre 

Administração Pública e Administração é utilizada em algumas passagens 

na disciplina da Lei n.0 8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no 

art. 87, ines. 111 e IV, a propósito das sanções de suspensão temporária do 

direito de licitar ou de contratar e de declaração de inidoneidade. "1 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

"A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a 

intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a 

supressão temporária do direito de participar de licitações e de contratar. 

' JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 151 ed . São Paulo: Editora 
Dialetica. 2012. p. 142. 
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Tratando-se de suspensão, a supressão se dá em face da Administração; 

na hipótese de inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da 

Administraçao PúbUco."
1 

Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da 

União (Acórdãos n° 3.243/2012-Pienário, 3.439/2012-Pienário e Acórdão 842/2013-Pienário)3 , 

segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção está adstrita ao órgão que a 

aplicou. Nesse sentido, destaca-se: 

Informativo TCU n° 147: 

1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 87, 

inciso 111, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a entidade que 

a aplicou. 

"{ ... ]O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou 

que "a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no sentido de que a 

sanção prevista no inciso 111 do art. 87 da Lei n° 8. 666/93 produz efeitos 

apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 

3.439/2012-Pienário e 3.24312012-Pienário)". E mais: "Interpretação distinta 

de tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que 

embora tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com 

base na lei do pregão, não estão impedidas de participar de licitações no 

âmbito federar . Anotou, ainda, que, a despeito de o edital em tela não 

explicitar o significado preciso do termo "Administração" constante do item 

2.2, "c", os esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão "refere

se à própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federar e que, 

portanto, "o entendimento do órgão está em consonância com as definições 

da Lei n° 8.666193, assim como com o entendimento desta Corte". [ ... ] O 

Tribunal , ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a 

representação e revogar a cautelar anteriormente concedida; b) 

"recomendar à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, 

em seus futuros editais de licitação, especifique que estão impedidas de 

participar da licitação as empresas que tenham sido sancionadas com base 

no art. 87, //1, da Lei n° 8. 666/93, somente pela própria Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro da Justiça Federaf'. Acórdão 84212013·Pienário, TC 

006.67512013-1, relator Ministro Raimundo Carreiro, 10.4.2013. 

~ PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administreçlo pública. 7 ed. Rio 
de Janeiro: Editora Renovar, 2007. p. 125. 

3 Decisões publicadas recentemente. respectivamente. nos informativos do TCU n° 134, n° 136 e n° 147. 
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Vale mencionar que este já era o entendimento "histórico" do Tribunal de Conta&.,., d~ 

União, conforme se nota dos acórdãos n° 1.727/2006-1a Câmara. n° 2.617/2010-23 Câmara; ~o 
1.539/2010-Pienário e da Decisão n° 352/98-Pienário. 

Cabe salientar que o Poder Executivo Federal, por meio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, editou a Instrução Normativa n° 02/2010 definindo que a aplicaçao da 

sanção prevista no inciso 111 do art. 87 da Lei no 8.666/1993 impossibilitará o fornecedor ou 

interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no âmbito do órgão ou entidade 

responsável pela aplicação da sanção (art. 40, §1°, da IN n° 2/2010 SL TI-MPOG). 

Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de 

licitar/impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade, defende que a Administração 

é entendida, pela definição constante do inciso XI do art. 6° do diploma legal em comento, 

como sendo o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente - vale dizer, o órgão público. Já a Administração Pública é 

definida como sendo o universo de órgãos e entidades da Uniao. dos Estados. do Distrito 

Federal e dos Municípios, nos termos do inciso XII do art. 6° da Lei n.0 8.666. 

Portanto, feita as distinções necessárias e reforçado o posicionamento do plenário do TCU 

sobre o tema, não se pode admitir que empresas que apresentem algum tipo de penalidade 

sejam impedidas de participar do certame, a menos que a penalidade seja em face do órgão 

licitante. Caso contrário, não há o que se falar em impedimento. 

Nesse contexto, o mesmo racional se aplica ao disposto no item que se impugna. Não se pode 

admitir que o resultado da consulta aos cadastros em questão, caso aponte para algum tipo de 

penalidade, estenda seus efeitos de modo a impedir a empresa penalizada de licitar com 

outros órgãos, que não o penalizante. 

É necessário que seja expressamente previsto que haverá proibição de participar a empresa 

que, após consulta aos referidos cadastros, verifique-se que exista penalidade com o órgão 

licitante e não com qualquer órgão. 

Como já dito anteriormente, na eventualidade de existirem sanções registradas nesses 

cadastros, só poderia se dizer que existiria impedimento de participação, se a sanção ali 

cadastrada fosse restritiva do direito de participar de licitações, cujos efeitos estão limitados ao 

órgão penalizante na forma do Art. 87, 111, da Lei 8.666/93. Ou seja, para que se possa associar 

o resultado da consulta como impeditivo de participação, a sanção ali registrada deve ser 

restritiva de participação somente com o presente órgão licitante. 
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Assim, a simples existência de registro de penalidade de suspensão ou impedimento com 

outros órgãos que não o licitante, não pode ser condicionante da participaçao. Para que haja 

impedimento, a sançao registrada deve necessariamente ser em face do órgao licitante, sob 

pena de se estar ampliando o previsto na Lei 8.666/93, impedindo a participação de empresas 

punidas em quaisquer casos, ferindo frontalmente a jurisprudência dominante do TCU sobre o 

tema. 

Ante o exposto, requer a exclusão ou adequação do item em comento. 

2. INEXIST~NCIA DE APLICAÇÃO DA ALTERNATIVIDADE ESTATUIDA NOS INCISOS 11 E 111 DO ART. 

29 DA LEI DE LICIT AC0ES 

O Edital estatui no item 7.2, alíneas "a" e "b" do Edital, o seguinte: 

a) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

estabelecimento licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel 

com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal da circunscrição fiscal do estabelecimento licitante, emitidas pelos 

órgãos arrecadadores; 

Ocorre que a referida disposição colide frontalmente com o disposto no artigo 29 da Lei n.0 

8.666/93. In verbis: 

Art. 29. A documentação refativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirà em: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

11 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

111 • prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV • prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
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cumprimento dos encargos sociais institufdos por lei. : r .•~. .. /.::, . ~ .~ :· f,JC"lil fi' :1 A Õ~ 

O dispositivo legal é claro ao determinar Que os documentos de habilitação devem ser 

apresentados em relação ao domicilio ou sede da licitante. portanto há uma alternatividade 

entre um ou outro, podendo a licitante apresentar documentaçao da sua filial ou da matriz. 

Quando o edital estabelece a obrigatoriedade da apresentação de documentação da matriz e 

da filial há expressa colisão com o disposto no artigo 29, incisos 11 e 111 da Lei n.0 8.666/93. 

Dessa forma, quando o edital estabelece a obrigatoriedade da apresentação de documentação 

da matriz e da filial, para comprovação de regularidade fiscal, há incontestável colisão com o 

disposto no artigo 29, inciso 111 , da Lei n.0 8.666/93. 

Vale salientar que o Tribunal de Contas da União, em decisão de seu Plenário (Acórdão n. 

3.056/2008}, já se posicionou no sentido de que, do ponto de vista tributário, existe diferença 

entre matriz e filial, mas a verificação da regularidade fiscal, para fins licitatórios. fica 

adstrita ao CNPJ do estabelecimento que participa do certame. Um trecho da decisão 

afirma: 

"[ ... ) 

9. Conceitua-se matriz aquele estabelecimento chamado sede ou principal 

que tem a primazia na direção e ao qual estão subordinados todos os 

demais, chamados de filiais, sucursais ou agências. 

1 O. Como filial conceitua-se aquele estabelecimento que representa a 

direção principal. contudo, sem alçada de poder deliberativo e/ou executivo. 

A filial pratica atos que tem validade no campo jurídico e obrigam a 

organização como um todo, porque este estabelecimento possui poder de 

representação ou mandato da matriz; por esta razão, a filial deve adotar a 

mesma firma ou denominação do estabelecimento principal. Sua criação e 

extinção somente são realizadas e efetivadas através de alteração 

contratual ou estatutária, registradas no órgão competente. 

11 . Deste modo, matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A matriz 

e filial representam estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma 

pessoa jurídica, fato corroborado, inclusive, pelo art. 10, § 1°, da Instrução 

Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007, in verbis: [ ... ] 

12. Conclui-se que o CNPJ específico para a filial decorre somente da 

obrigatoriedade da citada Instrução Normativa, que impõe à todas as 
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empresas a inscrição do CNPJ de seus estabelecimentos, O número do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ é composto de oito 

algarismos. separado por uma barra do número de ordem do 

estabelecimento e, por fim, após o hífen, dois dlgitos de controle, Desta 

maneira, o número do CNPJ da matriz e da filial sao iguais até a barra 

separadora. Em seguida, faz-se a diferenciação entre os estabelecimentos: 

/0001 é sempre para a matriz; /0002 para a primeira filial; /0003 para a 

segunda filial e assim por diante. Os demais dígitos são os chamados de 

dígitos verificadores, específico para cada estabelecimento. 

13. A diferença entre matriz e filial ganha importância quando se refere 

ao reaime tributário, tendo em vista que uma goza de autonomia em 

relação à outra. Assim sendo, é que se expede uma certidão negativa 

ou positiva para a matriz e outra para a filial. Nesse sentido, a título de 

exemplo, a matriz pode apresentar débito e a filial não, e vice-versa. Deste 

modo, para fins licitatórios, os documentos de habilitação de licitante devem 

ser apresentados em nome da matriz ou da filial, não sendo permitido 

apresentar parte em nome da matriz e parte em nome da filial. 

14. Acrescente-se que, se a matriz participa da licitacão. todos os 

documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Ao contrário, se a filial é que 

participa da licitação, todos os documentos de regularidade fiscal 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu próprio 

CNPJ." 

Conclui-se, assim, que, embora a diferenciação assuma relevância para fins tributários, matriz 

e filial , comercialmente, não são pessoas jurídicas distintas. A matriz e filial representam 

estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma pessoa jurldica. 

Por isso, não há problema em a matriz ter sido habilitada e a filial entregar os produtos/serviços 

contratados. Neste sentido, tanto a matriz quanto a filial podem participar de licitação e uma ou 

outra pode realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. 

Sobre o tema de normas gerais de licitação e contratação, Marçal Justen Filho4 leciona que os 

"requisitos de participaçao em licitação" encontram-se dentro do núcleo de certeza positiva do 

que seja norma geral, cuja disciplina é imposto à União e de observância obrigatória por todos 

os entes. 

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 13" Edição. São 
Paulo: Dialética, 2009, p. 16. 
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Sobre a exigência de apresentação de documentos diversos dos previstos no art. 29, da,Lei n. ~1) '?: 
8.666/93, o TCU também já teve oportunidade de determinar que o órgão público · licitante 

"abstenha-se de exigir, como condic;ao para habilitação em licitações, documentação de 

regularidade fiscal além daquela estabelecida pelo art. 29 da Lei n. 8.666/1993, [ ... ]" 

(Decisão n. 792/2002, Plenário). 

De maneira mais ampla. referindo-se não só aos documentos de regularidade fiscal, o TCU 

também se manifestou: "A Constituição Federal. no inciso XXI do art. 37, dispõe que o 

processo de licitação pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Neste sentido, o art. 27 

da Lei n. 8.666/1993, determina que, para fins de habilitação, exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a 

qualificação económico-financeira, a regularidade fiscal e a prova de cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. Desta forma, os arts. 28 a 31. na 

sequência, relacionam todos documentos que poderão ser exigidos para demonstrar a 

regularidade nas respectivas situações" (Acórdão n. 1.729/2008, Plenário). 

Dessa forma, a Oi requer a exclusão do item 7.2, alíneas "a" e "b" do Edital, para que seja 

obedecida a alternatividade prevista no artigo 29 da Lei n.0 8.666/93. 

3. EXIG~NCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUESTÃO SUBJETIVA NO ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA 

O item 7.4.1, alíneas "a", "g" e "h" e o item 7.4.2, alínea "a" do Edital exige, a título de 

comprovação da qualificação técnica, a apresentação de atestados que comprovem que os 

serviços foram prestados satisfatoriamente. 

Conforme informado no item acima, o art. 30 da Lei n.0 8.666/93 assim determina: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

§ 1Q A comprovação de aptidão referida no inciso 11 do "caput" deste artigo, 

no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 

a: 
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I- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 

seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta. 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente. detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; 

( ... ) § 5Q É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 

aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 

específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 

participação na licitação." (grifo nosso) 

Dessa forma, a Lei de Licitação não admite em momento algum, a adoção de critérios 

subjetivos para comprovação da capacidade técnica . O que se exige, é que o atestado 

evidencie a sua compatibilidade com o serviço ora licitado e não o grau de satisfatoriedade na 

sua execução. 

Ademais, o atestado de capacidade técnica não abrange questões de cunho subjetivo, mas 

apenas objetivo. Assim, não há uma forma pré-determinada para averiguar este grau de 

satisfação, o que causa uma total insegurança jurídica ao particular por desconhecer os 

mecanismos de apuração desta satisfação pelo órgão, ainda mais, considerando que os 

atestados em regra, não possuem este tipo de informação. 

Dai surgem as seguintes dúvidas: como isto será avaliado pelo órgão? Mostra-se legal e 

legítima esta medida que se pretende adotar, ou seja, possui respaldo na lei? A capacidade 

técnica poderá ser medida pela satisfação de outro cliente? 

Nota-se, por todo o exposto, que não há razões para prosperar esta exigência a qual se mostra 

totalmente infundada e ilegal, pois intenciona embutir critérios subjetivos em um documento 

que, pela natureza do que se pretende evidenciar (aptidão técnica), é cabalmente objetivo. 

Logo, nao há correlaçao com o grau de satisfação e a comprovação da capacidade técnica de 

uma empresa em prestar determinado serviço. Afinal de contas, o primeiro abarca questão de 

cunho eminentemente subjetivo, enquanto a outra, objetivo. 
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Por todo o exposto, requer a adequaçao do item 7.4.1, alíneas "a", "g" e "h" e do item 7.4.2, 

alínea "a" do Edital, de modo que o Atestado de Capacidade Técnica, para comprovar a 

qualificação técnica das licitantes, seja relacionado a existência de compatibilidade do objeto a 

ser licitado e nao satisfatoriedade em sua execuçao. sob pena de violação ao art. 30, § 1°, 

inciso I e §5° da Lei n.0 8.666/93. 

4. VALOR DA GARANTIA 

O item 10.3 do Edital e a Cláusula Nona da Minuta do Contrato estipulam que a garantia a ser 

apresentada deverá corresponder ao percentual de 5% (cinco por cento) sob o valor do 

contrato. 

Todavia, o artigo 56,§ 2°, da Lei 8.666/1993 estipula que a garantia exigida não excederá a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato. 

Como se sabe, a atividade administrativa exige prestígio aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

Para José dos Santos Carvalho Filho, "razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou seja, 

aquilo que se situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram 

a conduta possam dispor-se de forma um pouco diversa5
" . 

O princípio da regra da razão se expressa em procurar a solução que está mais em harmonia 

com as regras de direito existentes e que, por isso, parece a mais satisfatória, em atenção à 

preocupação primária da segurança, temperada pela justiça, que é a base do Direito. 

A Administração Pública está obrigada a adotar a alternativa que melhor prestigie a 

racionalidade do procedimento e de seus fins. 

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida 

5 CARVALHO FILHO. José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 
2011, p. 36. 
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menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger5 ." 

o princípio da razoabilidade deve ser observado pela Administração Pública à medida que sua 

conduta se apresente dentro dos padrOes normais de aceitabilidade. Se atuar fora desses 

padrões, algum vicio estará, sem dúvida, contaminando o comportamento estatal. Não pode, 

portanto, existir violação ao referido princípio quando a conduta administrativa é inteiramente 

revestida de licitude. 

Com efeito, o princípio da razoabilidade se fundamenta nos princípios da legalidade e da 

finalidade. como ensina Celso AntOnio Bandeira de Mello: 

"A Administraçao Pública, ao atuar no exercício de discriçao, terá que 

estabelecer critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com 

o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que 

presidiram a outorga da competência exercida. 

( ... ) 

Com efeito, o fato de a lei conferir ao administrador certa liberdade (margem 

de discriçao) significa que lhe deu o encargo de adotar, ante a diversidade 

de situações a serem enfrentadas, a providência mais adequada a cada 

qual delas. Não significa como é evidente, que lhe haja outorgado o poder 

de agir ao sabor exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixões 

pessoais, excentricidades ou critérios personalíssimos, e muito menos 

significa que liberou a Administração para manipular a regra de Direito de 

maneira a sacar dela efeitos não pretendidos nem assumidos pela lei 

aplicanda. Em outras palavras: ninguém poderia aceitar como critério 

exegético de uma /eí que esta sufrague as providências insensatas que o 

administrador queira tomar; é dizer, que avalize previamente condutas 

desarrazoadas, pois isto corresponderia a irrogar dislates à própria regra de 

Direito7
. " 

Logo, quando se pretender imputar à conduta administrativa a condição de ofensiva ao 

princípio da razoabilidade, terá que estar presente a idéia de que a açao é efetiva e 

5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Ucitaç~es e Contratos Administrativos. 14. Ed. Silo Paulo: Editora 
Dialética, 201 O, p . 78. 

7 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 28 ed. sao Paulo: Editora Malheíros. 201 O, p. 
108. 
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indiscutivelmente ilegal. Inexiste, por conseguinte, conduta legal vulneradora 

princípio. 

e ·· 
' .' • ~ j) -~I 
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Assim, o principio da razoabilidade acarreta a impossibilidade de impor conseQuêncías de 

severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei 

ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais. 

Desta feita, a apresentaçao de garantia equivalente ao percentual máximo permitido em Lei 

não é razoável, razão pela qual se requer a modificação do item 10.3 do Edital e da Cláusula 

Nona da Minuta do Contrato, para que a garantia exigida não corresponda ao limite máximo de 

5% (cinco por cento). 

5. DAS PENALIDADES EXCESSIVAS 

O item 12.2, alínea "b" do Edital e a Cláusula Décima Primeira, alínea "b", subitem I da Minuta 

do Contrato determinam a aplicaçao de multas que extrapolam o limite de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato estabelecido pelo Decreto n.0 22.626/33, em vigor conforme Decreto 

de 29 de novembro de 1991. A fixação de multa nesse patamar também ofende a Medida 

Provisória n.0 2.172101 (e suas reedições), aplicável a todas as modalidades de contratação, 

inclusive aquelas firmadas entre particulares e Administração Pública. 

O art. 87, inciso 111, da Lei de Licitações determina que na hipótese de inexecução total ou 

parcial do contrato a Administração poderá aplicar a sanção de "multa, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato". Ocorre que não há no dispositivo em questão 

qualquer limite à aplicação da multa, o que gera, automaticamente, sua interpretação 

indissociável com o princípio da proporcionalidade, conforme se observa do entendimento de 

Marçal Justen Filho sobre o tema: 

"Então, o instrumento jurídico fundamental para elaboração de uma teoria 

quanto às sanções atinentes à contratação administrativa reside na 

proporcionalidade. Isso significa que, tendo a Lei previsto um elenco de 

quatro sanções, dotadas de diverso grau de severidade, impõe-se adequar 

as sanções mais graves às condutas mais reprováveis. A reprovabilidade 

da conduta traduzir-se-á na aplicação de sanção proporcionada 

correspondente"8 (grifo nosso) 

8 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dia lética, 2010, p. 884. 
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Nesse sentido. deve-se guardar a proporcionalidade entre o fato gerador da sanção e o 

quantum a ser exigido, como bem alinhava o art. 2°, parágrafo único, inciso VI, da Lei n.0 

9.784/1999. por exigir "adeQuaçao entre meios e fins. vedada a imposição de obrigações. 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias para o atendimento 

do interesse público". 

Nao é o que se observa no caso em questao. A multa definida no percentual acima exposto 

gera para a Contratada gravame completamente desproporcional, ferindo os princípios da 

proporcionalidade e da própria legalidade. 

A doutrina alemã do principio da proporcionalidade, amplamente aceita e praticada no sistema 

jurídico brasileiro, traz como método de sua aplicação a análise de seus três sub-principies: 

adequaçao (Geeignetheit), necessidade (Notwendigkeit) e proporcionalidade em sentido estrito 

(VerhaltnismaBig im engeren Sinn}. O pressuposto da adequação determina que a medida 

aplicada deve guardar relação entre meio e fim, de modo que seja a mais adequada para a 

resolução da questão. A necessidade diz respeito à escolha da medida menos gravosa para 

atingir sua efetividade. E, por fim, a proporcionalidade em sentido estrito é a ponderação entre 

o meio-termo e a justa-medida da ação que se deseja perpetrar, verificando-se se a medida 

alcançará mais vantagens que desvantagens. 

Tal principio é reconhecido e definido por José dos Santos Carvalho Filho da seguinte forma: 

"Segundo a doutrina alema, para que a conduta estatal observe o princípio 

da proporcionalidade, há de revestir-se de tríplice fundamento: 1) 

adequaçao, significando que o meio empregado na atuação deve ser 

compatível com o fim colimado; 2) exigibilidade, porque a conduta deve ser 

necessária, não havendo outro meio menos gravoso ou oneroso para 

alcançar o fim público, ou seja, o meio escolhido é o que causa o menor 

prejuizo possível para os Indivíduos; 3) proporcionalidade em sentido 

estrito, quando as vantagens a serem conquistadas superarem as 

desvantagens."9 (grifo nosso) 

No presente caso, verifica-se que a sanção de multa fixada no referido percentual até se 

encaixam no primeiro pressuposto, sendo adequadas ao cumprimento de seu fim. No entanto, 

o mesmo não se pode dizer quanto à necessidade. A quantidade fixada à título de multa é 

medida completamente desnecessária para punir o descumprimento da regra do Edital, uma 

vez que poderia causar menor prejuízo para o particular e mesmo assim atingir o fim desejado. 

9 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administutivo. 24" Ed. rev., ampl. e atual. Rio de 
Janeiro: Lumen Júris Editora, 20 li, p. 38. 
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Entende-se que a aplicação de multa com fito pedagógico pode ser entendida como raz~~el, 

mas a sua definição em patamares elevados torna a sanção desnecessária. Isso porque 

existem meios menos gravosos, mas mesmo assim a Administração optou pela escolha do pior 

método. 

Por fim, verifica-se que a sanção aplicada à Contratada não preenche também o pré-requisito 

da proporcionalidade em sentido estrito. É flagrante que o presente percentual de multa pune a 

Contratada sobremaneira, excedendo-se desarrazoadamente quando se observa o fato que a 

ensejou. É perfeita a aplicação da metáfora de Jellínek que "não se abatem pardais disparando 

canhões". 

Observa-se, portanto, que a Administração, ao fixar a penalidade em comento, descumpriu 

completamente o princípio da proporcionalidade, sendo necessária a revisão de tal medida. 

Cumpre ainda ressaltar que não quer a Contratada se eximir do cumprimento das sanções 

estabelecidas se de fato viesse a descumprir o contrato e dar ensejo a rescisão deste. Pede-se 

apenas que estas sejam aplicadas de forma proporcional ao fato que as ensejou. 

Noutro giro, verifica-se que o próprio ST J reconheceu que diante do caráter vago do art. 87 da 

Lei de Licitações. a Administração deve-se balizar pelo princípio da proporcionalidade: 

"Mandado de Segurança. Declaração de Inidoneidade. Descumprimento do 

Contrato Administrativo. Culpa da Empresa Contratada. Impossibilidade de 

Aplicação de Penalidade mais Grave a Comportamento que não é o mais 

Grave. Ressalvada a aplicação de Outra Sanção pelo Poder Público. 

Não é Ucito ao Poder Público, diante da imprecisão da lei, aplicar os 

incisos do artigo 87 sem qualquer critério. Como se pode observar pela 

leitura do dispositivo, há uma gradação entre as sanções. Embora não 

esteja o administrador submetido ao princípio da pena específica, vigora no 

Direito Administrativo o princípio da proporcionalidade. 

Não se questiona. pois. a responsabilidade civil da empresa pelos danos. 

mas apenas a necessidade de imposição da mais grave sanção a 

conduta que, embora tenha causado grande prejuízo, não é o mais 

grave comportamento." (MS n.0 7.311 /DF) 

Vê-se que tal entendimento corrobora o que fora acima alinhavado, demonstrando que a 

fixaçao da sanção, bem como o quantum referente à multa deve ocorrer tendo como base o 

principio da proporcionalidade. 
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Por todo o exposto, requer a adequação do item 12.2, alinea "b" do Edital e da Cláusula 

Décima Primeira. alínea "b", subitem 1 da Minuta do Contrato. para que as multas aplicadas 

observem o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

6. DA RAZOABILIDADE NA APLICAÇÃO DA MULTA 

O item 13.1 do Edital e a Cláusula Sétima da Minuta do Contrato não fazem distinção quanto 

às penalidades aplicadas nos casos de inexecução total e parcial do Contrato. 

É importante ressaltar que a multa aplicada tem como base de cálculo o valor total do contrato. 

De plano já se observa uma aplicação desproporcional e irrazoável, pois nos casos de 

inexecução parcial, a multa deve ter como base de cálculo o valor mensal ou o percentual 

inadimplido. 

Como se sabe, a atividade administrativa exige prestígio aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

Para José dos Santos Carvalho Filho, "razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou seja, 

aquilo que se situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram 

a conduta possam dispor-se de forma um pouco diversa"10
• 

O princípio da regra da razão expressa-se em procurar a solução que está mais em harmonia 

com as regras de direito existentes e que. por isso. parece a mais satisfatória. em atenção à 

preocupação primária da segurança, temperada pela justiça, que é a base do Direito. 

A Administração Pública está obrigada a adotar a alternativa que melhor prestigie a 

racionalidade do procedimento e de seus fins. 

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas. proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida 

'° CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Jurís, 
2011 , p. 36. 
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menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger. "11 

O princípio da razoabilidade deve ser observado pela Administraçao Pública à medida que sua 

conduta se apresente dentro dos padrões normais de aceitabilidade. Se atuar fora desses 

padrões, algum vicio estará, sem dúvida, contaminando o comportamento estatal. Não pode, 

portanto, existir violação ao referido principio quando a conduta administrativa é inteiramente 

revestida de licitude. 

Com efeito, o princípio da razoabilidade se fundamenta nos princípios da legalidade e da 

finalidade, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"A Administração Pública, ao atuar no exercício de discrição, terá que 

estabelecer critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com 

o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que 

presidiram a outorga da competência exercida. 

( .. .) 

Com efeito, o fato de a lei conferir ao administrador certa liberdade (margem 

de discrição) significa que lhe deu o encargo de adotar, ante a diversidade 

de situações a serem enfrentadas, a providência mais adequada a cada 

qual delas. Não significa, como é evidente, que lhe haja outorgado o poder 

de agir ao sabor exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixões 

pessoais, excentricidades ou critérios personalíssimos, e muito menos 

significa que liberou a Administração para manipular a regra de Direito de 

maneira a sacar dela efeitos não pretendidos nem assumidos pela lei 

aplicanda. Em outras palavras: ninguém poderia aceitar como critério 

exegético de uma lei que esta sufrague as providências insensatas que o 

administrador queira tomar; é dizer, que avalize previamente condutas 

desa"azoadas, pois isto corresponderia a i"ogar dislates à própria regra de 

Direito. "12 

Logo, quando se pretender imputar à conduta administrativa a condição de ofensiva ao 

princípio da razoabilidade, terá que estar presente a idéia de que a ação é efetiva e 

indiscutivelmente ilegal. Inexiste. por conseguinte, conduta legal vulneradora do citado 

princípio. 

11 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 78. 
12 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direi/o Adminislra/ivo. 28 cd. São Paulo: Editora 
Malheiros. 20 I O, p. I 08. 
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Assim, o princípio da razoabilidade acarreta a impossibilidade de impor conseqOências de 

severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei 

ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais. 

Desta forma, requer a alteração do item 13.1 do Edital e da Cláusula Sétima da Minuta do 

Contrato, de modo que a base de cálculo para a aplicação da multa, nas hipóteses de 

inexecução parcial, seja o valor mensal ou percentual da parcela inadimplida e nao o valor total 

do Contrato. 

7. INDEVIDA APRESENTACAO DE CERTIDOES DE REGULARIDADE MENSALMENTE 

O item 13.1.1 do Edital estabelece que a Contratada deverá apresentar os comprovante de 

regularidade social/trabalhista mensalmente, ou seja, no momento do pagamento junto com a 

nota fiscal/fatura. 

Inicialmente é importante observar que tal obrigação não encontra guarida na Lei n.0 8.666/93, 

portanto, sem lastro legal. 

Não obstante tal fato, é importante observar que a exigência de apresentação das certidões de 

regularidade juntamente com as notas fiscais não é razoável. Explica-se: as certidões de 

regularidade fiscaVsocial/trabalhista possuem um período de vigência que ultrapassa o período 

mensal {30 dias). 

Assim. a apresentação mensal das referidas certidões foge dos padrões lógicos, visto que o 

prazo de validade das mesmas ultrapassa o período de trinta dias. 

É de suma importância observar que não está se discutindo aqui a necessidade da 

manutenção dos requisitos de habilitação durante toda a execução do contrato. Tal fato é 

inquestionável! O que se discute nesta análise é a desproporcionalidade e ilegalidade em exigir 

a apresentação mensal desses requisitos, principalmente, pelos mesmos possuírem período de 

vigência superior à 30 (trinta) dias. 

Vale corroborar, que a Administração Pública possui fé pública para certificar as informações 

apresentadas nas certidões. Se a certidão informa que seu prazo de validade é de 120 dias, 

porque a contratada deverá apresentar a certidão mensalmente? 

Verifica-se a incongruência na aplicação da exegese do item 13.1 .1 do Edital. Como se sabe, a 

atividade administrativa exige prestígio aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
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Carlos Ari Sundfeld, na obra "Fundamentos de Direito Público" afirma o seguinte acerca da' • . . 

proporcionalidade (fls. 165): ~~ 

"A proporcionalidade é expressão quantitativa da razoabilidade. É inválido o 

ato desproporcional em relação à situação que o gerou ou à fine/idade que 

pretende atingir." 

Ora, o administrador está jungido ao Princípio da Legalidade, portanto, ao determinar 

obrigações que não possuem previsão legal , atua de forma desproporcional e irrazoável. 

Para José dos Santos Carvalho Filho, "razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou seja, 

aquilo que se situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram 

a conduta possam dispor-se de forma um pouco diversa"13
. 

O princípio da regra da razão expressa-se em procurar a solução que está mais em harmonia 

com as regras de direito existentes e que, por isso, parece a mais satisfatória, em atenção à 

preocupação primária da segurança, temperada pela justiça, que é a base do Direito . 

A Administração Pública está obrigada a adotar a alternativa que melhor prestigie a 

racionalidade do procedimento e de seus fins. 

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida 

menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger."14 

Diante disso, requer a alteração do item 13.1 .1 do Edital para que não exija a apresentação 

mensal das certidões de regularidade fiscal/trabalhista/sociais, sob pena de ferir os Princípios 

da Razoabilidade, da Proporcionalidade, da Legalidade e ainda, o da fé pública inerente aos 

documentos públicos (certidões). 

13 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris. 
2011 , p. 36. 
14 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. Sao Paulo: Editora 
Dialética, 2010. p. 78. 
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8. PAGAMENTO EM CASO Dlê R§CUSA DO DOCUMENTO FISCAL 

O item 13.2 do Edital prevê que "Caso se faça necessária à retificaçao da nota fiscal/fatura por 

culpa do contratado, o prazo terá sua contagem suspensa até a data da reapresentação da 

fatura isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem." 

Ou seja , o instrumento convocatório determina que as faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e não será iniciada a contagem de prazo para pagamento pela 

Contratante até a sua correção. 

Contudo, tal previsão não é razoável, haja vista que a parcela incontroversa, ou seja, aquela 

sobre a qual não paira qualquer dúvida, deve ser paga pela Administração prontamente, não 

sendo necessário aguardar a correção da fatura. 

Com efeito, as despesas não contestadas, ou seja, aquelas cujos valores são incontroversos, 

devem ser quitados pela Contratante, sob pena de caracterizar retenção indevida, pois os 

valores pendentes de pagamento deverão corresponder aos erros e circunstâncias que 

impossibilitaram a verificação do valor da despesa. 

Portanto, não obstantes os eventuais erros no documento fiscal , a Contratante deverá pagar o 

valor sobre o qual não se tem dúvidas e, em seguida, emitir nova fatura, contendo apenas o 

valor que se discute como devido ou não. 

Diante disso, requer a adequação do ítem 13.2 do Edital, a fim de que o pagamento da parcela 

incontroversa seja efetuado imediatamente pela Contratante e o restante após a devida 

regularização do documento fiscal. 

9. GARANTIA DE PENALIDADE POR ATRASO DE PAGAMENTO DEVIDO PELA CONTRATANTE 

O item 13.3 do Edital e a Cláusula Sétima, parágrafo segundo da Minuta do Contrato 

determinam que "Ocorrendo atraso no pagamento, desde que não decorrente de ato ou fato 

atribuível ao Contratado, o valor devido será corrigido, aplicando-se a variação do Índice de 

Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), acrescendo-se, ainda, ao valor original da parcela devida 

o encargo moratório de 0,5% (meio por cento) por mês, alcançando 6% (seis por cento) ao 

ano." 
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Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.0 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos admin istrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que "o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequéncias de 

sua inexecução total ou parcial". 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso em quadra, caracteriza-se a 

mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange 

aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) 

ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-01, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral. incluindo o 

de telecomunicações . Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Pelo exposto, faz-se necessária a alteração do item 13.3 do Edital e da Cláusula Sétima. 

parágrafo segundo da Minuta do Contrato referente ao ressarcimento decorrente do atraso no 

pagamento da parcela contratada por parte da Contratante, de modo a incidir multa de 2% 

sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês e a correção 

monetária pelo IGP-01. 

10. DA ILEGAL PREVISÃO QUE VISA DESCONTO POR ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

O item 13.5 do Edital prevê a possibilidade de desconto nas faturas mensais por antecipação 

do pagamento, conforme transcrição infra. 

"Ocorrendo antecipação do pagamento, sempre em correspondência à 

antecipação da entrega do bem, seja a requerimento do contratado ou no 
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interesse da Administração, será calculado o respectivo desconto aplicando

s~ o lndic11 de O, 1% (um décimo f)Or cento) por dia de antecipaçao. H 

Ocorre QUe tal previsao vai de encontro à disposiçao da lei 8.666 de 1993. qual seja: 

~Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

11- por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor Inicial 

atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 

de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; (gritos 

nossos) 

d) para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administraçllo para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previslveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando área econômica extraordinária e extracontratual. (Redaçâo 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994r 

Acerca do tema o Administrativista Marçal Justen Filho nos ensina, com muita propriedade, 

sobre a alteração das condições de pagamento: 

"A regra da ai. "c" tem de ser interpretada restritivamente, sob pena de 

inconstitucionalidade. O art. 37, XXI, da Constituição Federal determina que 
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as contratações administrativas devem prever cláusulas que • estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta .. . ". 

Logo, não se pode cogitar de uma alteração acerca da forma de 

pagamento. Mesmo porque a alteração seria impedida pelos princípios 

da moralidade, da isonomia e da vinculação do contrato ao ato 

convocatório. Se a alteração tornasse o contrato mais vantajoso, haveria 

v1c1o porque outros terceiros poderiam ter manifestado interesse em 

participar da licitação. Se a alteração tornasse o contrato mais 

desvantajoso, o próprio contratado estaria sendo prejudicado. A 

interpretação é reforçada diante do disposto no art. 58, §§ 1° e 2°. 

A modificação das "circunstâncias", a que alude o texto legal, não significa a 

simples conveniência da AdministraÇão. Não pode invocar ausência de 

liberação de recursos ou eventos semelhantes para pleitear a alteraÇão. A 

alteração da forma de pagamento dever ser acompanhada de soluções 

para assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação. As circunstâncias, a que alude o texto legal, devem ser 

eventos que alterem as condições de execução ou de pagamento. A 

mutaÇão na forma de pagamento corresponderá a essas outras alterações." 

(gritos nossos) 

Destacamos ainda a regra contida nos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64: 

"Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após 

sua regular liquidação. 

Art. 63. A liquidaçao da despesa consiste na verificação do direito adquirido 

pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 

respectivo crédito. 

§ 1 o Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

11 - a importância exata a pagar; 

111 - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigaÇão. 

§ r A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 

prestados terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

11 - a nota de empenho; 
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111- os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do 

serviço." 

Neste sentido, o Princípio da Legalidade deve ser atentamente observado pela Administração 

Pública, que não pode praticar qualquer ato ou exercer qualquer atividade, salvo se houver lei 

expressamente autorizando a prática de ato ou o desempenho de atividade. Assim, a 

Administração poderá apenas praticar aqueles atos devidamente autorizados por lei. 

No procedimento licitatório desenvolve-se atividade vinculada, ou seja, atividade na qual 

inexiste liberdade, em regra, para a autoridade administrativa responsável pela condução da 

licitação. A lei define as condições de atuação dos agentes administrativos, estabelecendo a 

seqüência dos atos a serem praticados e impondo soluções excludentes de escolhas pessoais 

ou subjetivas. 

A lei ressalva a autonomia para a Administração definir as condições da contratação 

administrativa, mas, ao mesmo tempo, estrutura o procedimento licitatório para restringir a 

díscricionariedade a determinadas fases ou momentos específicos. 

Ainda segundo Marçal Justen Filho, reservou-se à Administração a liberdade de escolha do 

momento de realização da licitação, do seu objeto, da especificação de condições de 

execução, das condições de pagamento, etc., mas uma vez realizadas tais escolhas, exaure-se 

a discricionariedade e caso a Administração pretenda renovar o exercício dessa faculdade, 

sujeitar-se-á a refazer toda a licitação. 

15Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do Edital 

de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da própria Lei, a Administração 

Pública vincula-se "estritamente" a ele. 

Deve-se destacar que o Princípio da Legalidade é o mais importante a ser observado pela 

Administração e do qual decorrem todos os demais, sendo essencial aos Estados de Direito e 

Democrático de Direito. 

É notório o conhecimento de que o Princípio da Legalidade, corolário máximo da Administração 

Pública, tem interpretação distinta quando se refere à Administração ou ao Particular. 

Conforme exposto anteriormente, na atividade administrativa permite-se a atuação do agente 

público apenas se concedida ou deferida por norma legal, ao passo que ao particular é 

permitido fazer tudo quanto não estiver proibido pela lei. 

Marcos Juruena 16 ao comentar tal princípio esclarece que: 

15 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2005, 
ftágína 48. 
e SOUTO. Marco Juruena Vilela. Licitações & contratos administrativos. Editora Esplanada, 31 Edição. 1999, Rio de 
Janeiro, páginas 
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1. 
"A licitação deve atender ao Principio da Legalidade, traçando-se, na lei, o 
procedimento a ser adotado, as hipóteses de sua obrigatoriedade e 

dispensa, os direitos dos Licitantes, as modalidades de licitaçao e os 

princípios para contratação. Esclareça-se que a legalidade administrativa 

mencionada no art. 37 da Constituição federal difere daquela numerada no 

art. 5° da Lei Maior; enquanto este garante ao particular agir sempre que 

a lei não proíba, aquela impõe à Administração só agir quando a lei 

assim o permitir." 

Toda atividade administrativa vincula-se a tal pnnc1p1o, que se encontra consagrado na 

Constituição Federal, mais precisamente em seus artigos 5°, incisos 11 e XXXV, e 37. A própria 

Lei n.0
. 8.666/1993, ao elencar os princípios básicos aos quais a Administração deverá 

observar quando de sua atuação, indicou inicialmente o referido princípio , vejamos: 

"Art. :P A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade. da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. " 

Celso Ribeiro Bastos assim leciona sobre o princípio: 

"Já quando se trata de analisar o modo de atuar das autoridades 

administrativas, não se pode fazer aplicação do mesmo princípio, segundo o 

qual tudo o que não for proibido é pennitido. É que, com relação à 

Administração, não há principio de liberdade nenhum a ser obedecido. 

É ela criada pela Constituição e pelas leis como mero Instrumento de 

atuação e aplicação do ordenamento jurídico. Assim sendo, cumprirá 

melhor o seu papel quanto mais atrelada estiver à própria lei, cuja 

vontade deve sempre prevalecer."17 

O Superior Tribunal de Justiça, assim já decidiu, observando a necessidade de atuaçao pela 

Administraçao Pública limitada ao referido princípio: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

AMBIENTAL. AUS~NCIA DE ESPECIFICAÇÃO, NA A TPF, DO NÚMERO 

17 
BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Administrativo. 21 ed. São Paulo: Saraiva, 1996. 
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DA NOTA FISCAL RELATIVA AO PRODUTO TRANSPORTADO. 

PRINCIPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. PLENA OBSERVANCIA. 

1. Os atos da Admlnlstraçdo Pública devem sempre pautar-se por 

determinados princípios, entrv os quais está o da legalidade. Por esse 

principio, todo e qualquer ato dos agentes administrativos deve estar em 

total conformidade com a lei e dentro dos limites por ela traçados. "18 

(grifo nosso). 

Daí porque, mediante a republicação do Edital e a designação de nova data para a realização 

do certame. a Oi solicita a V. sa .. a exclusão do item 13.5 do Edital. 

11. IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SUSPENSAS DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PúBLICA EM GERAL 

O item 15.2. alinea "a" do Edital prevê que não serão admitidas a esta licitação pessoas 

suspensas do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública em geral. 

Com efeito. o art. 87, inciso 111, da Lei n.0 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6° da Lei de 

Licitações, in verbis: 

"Art. 62 - Para os fins desta Lei, considera-se: 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 

poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;" 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões "Administração Públican e 

"Administração" são distintas. 

18 Superior Tribunal de Justiça, REsp 9985174 Recurso Especial 200710211094-8, Relator (a) Denise Arruda. 
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Nesse sentido, importante citar a liÇão de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

"Administração Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla e não 

deve ser identificada com 'Poder Executivo'. Indica as pessoas de direito 

público que participam de uma contratação, ainda quando esta contratação 

se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. 

Além da chamada 'Administração Direta' (União, Estados e Distrito Federal, 

Municípios). a expressão também abrange a 'Administração Indireta' 

(autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista). Além 

disso. as 'fundações' instituídas ou mantidas com recursos públicos ou 

outras pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no 

conceito." 

"Administração: A expressão isolada é utilizada para identificar a unidade 

específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção entre 

Administração Pública e Administração é utilizada em algumas passagens 

na disciplina da Lei n.0 8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no 

art. 87, ines. 111 e IV, a propósito das sanções de suspensão temporária do 

direito de licitar ou de contratar e de declaração de inidoneidade."19 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

"A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a 

intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a 

supressão temporária do direito de participar de licitações e de contratar. 

Tratando-se de suspensão, a supressão se dá em face da Administração; 

na hipótese de inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da 

Administração Público. "20 

Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da 

União (Acórdãos n° 3.243/2012-Pienário, 3.439/2012-Pienário e Acórdão 842/2013-Pienário)2
\ 

segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção está adstrita ao órgão aue a 

aplicou. Nesse sentido, destaca-se: 

19 JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à lei de licitaçóes e contratos administrativos. 15• ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2012, p. 142. 

~o PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contrataç(Jes da administraçllo pública. 7 ed. Rio 
de Janeiro: Editora Renovar, 2007, p. 125. 

2
' Decisões publicadas recentemente. respectivamente, nos informativos do TCU n• 134, n• 136 e n• 147. 
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Informativo TCU n° 147: 

1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação a 

impedimento de contratar com a Administração, prevhita no art. 87, 

inciso 111, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órglo ou a entidade que 

a aplicou. 

"[. .. ]O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou 

que "a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no sentido de que a 

sançtJo prevista no inciso 111 do art. 87 da Lei n° 8. 666193 produz efeitos 

apenas no âmbito do órgao ou entidade que a aplicou (Acórdaos 

3.43912012-Pienário e 3.243/2012-Pienário)". E mais: "Interpretação distinta 

de tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que 

embora tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com 

base na lei do pregão, não estão impedidas de participar de licitações no 

âmbito federa!' . Anotou , ainda, que, a despeito de o edital em tela não 

explicitar o significado preciso do termo "Administração" constante do item 

2.2, "c", os esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão "refere

se à própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federaf' e que, 

portanto, "o entendimento do órgão está em consonância com as definições 

da Lei n° 8.666193, assim como com o entendimento desta Corte". [ ... ) O 

Tribunal, ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a 

representação e revogar a cautelar anteriormente concedida; b) 

"recomendar à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, 

em seus futuros editais de licitação, especifique que estão impedidas de 

participar da licitação as empresas que tenham sido sancionadas com base 

no art. 87, 11/, da Lei n° 8. 666/93, somente pela própria Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro da Justiça Federar. Acórdão 84212013·Pienário, TC 

006.67512013-1, relator Ministro Raimundo Ca"eiro, 10.4.2013. 

Vale mencionar que este já era o entendimento "histórico" do Tribunal de Contas da 

União, conforme se nota dos acórdãos no 1.727/2006-1• Câmara, n° 2.617/2010-2• Câmara, no 

1.539/2010-Pienário e da Decisão no 352/98-Pienário. 

Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de 

licitar/impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade, defende que a Administração 

é entendida, pela definição constante do inciso XI do art. 6° do diploma legal em comento, 

como sendo o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente - vale dizer, o órgão público. Já a Administração Pública é 
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definida como sendo o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nos termos do inciso XII do art. 6° da Lei n.0 8.666. 

Portanto, requer seja alterado o item 15.2, alínea "a" do Edital, para que seja vedada a 

participaçao apenas das empresas suspensas de licitar e impedidas de contratar com este 

órgão público licitante, e não com a Administração Pública Estadual, ou que ao menos seja 

especificado que seja com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

12. PREVISÃO DE EXIG~NCIAS EXCESSIVAS 

A Cláusula Quarta, parágrafo primeiro da Minuta do Contrato prevê o seguinte: 

"A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 

Contratante." 

Neste sentido, necessário mencionar que a Lei de Licitações reprova a adoção de cláusulas 

discriminatórias fundadas em critérios não pertinentes ou não relevantes para o objeto da 

contratação, como se vê do inciso I do§ 1° do art. 3°: 

"Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observancia do pnnc1p1o 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publiciOade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 12 É vedado aos agentes públicos: 

I -admitir, prever, Incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo. inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 52 a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991;" (grifo nosso) 
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Da leitura do referido dispositivo legal, verifica-se que ao invés de declarar a invalidade de 

determinada espécie de cláusulas, a Lei de Licitaçoes emite proibição dirigida aos 

responsáveis pela elaboração do ato convocatório, na tentativa de evitar a concretização do 

vicio, antes que de reprimir, em momento posterior, a sua ocorrência. 

Assim, a regra aplica-se à elaboração dos atos de convocação de licitação. Seus destinatários 

são os titulares da atribuição de elaborar, aprovar, ratificar ou homologar os atos convocatórios. 

A Administração Pública, em qualquer licitação, tem o direito de se assegurar da idoneidade, 

da capacidade operacional e da regularidade relativa à constituição das pessoas jurídicas 

candidatas. O estabelecimento de exigências que visam à comprovação dessas condições 

situa-se na margem de discricionariedade deferida ao agente do Poder Público. No entanto, 

tais exigências não podem ultrapassar os limites legais concernentes a essa 

comprovação. 

Nesse sentido é o entendimento de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

·o dispositivo não significa, porém, a vedação a cláusulas restritivas da 

participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas, nem 

impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por pessoas 

especificas. O que se veda é a adoção da exigência desnecessária ou 

inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais 

vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição for 

necessária para atender ao interesse coletivo, nenhuma irregularidade 

existirá em sua previsão. A invalidade não reside na restrição em si mesma. 

mas na incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação.''22 

Com efeito, a incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva ou 

desproporcionada às necessidades da Administração. Poderá, também, decorrer da 

inadequação entre a exigência e as necessidades da Administração. 

O Edital tem que estabelecer as regras necessárias para a seleção da proposta mais 

vantajosa. Respeitadas as exigências necessárias para a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, deverão ser invalidadas todas as cláusulas que, ainda indiretamente, 

prejudiquem o caráter competitivo da licitação. 

22 JUSTEN FILHO, Marçal. Col716ntários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 201 O, p. 63. 
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Portanto. a previsao de exigência no Edital que não tenha pertinência e relevância para· a 

seleção da proposta mais vantajosa é discriminatória e deve ser exclulda. 

Nesse ponto, inclui·!e a previsão transcrita acimam. no aue se refere à possibilidade de 

realização de auditoria/fiscalização pela Contratante. Trata-se de ambiente privado, 

sendo certo que as empresas licitantes nao têm a obrigatoriedade de permitir a 

realização de auditorias realizadas por seus Contratantes em suas dependências, o que 

ofende a privacidade e pode colocar em risco a prestação dos serviços. 

Diante disso, o item deverá ser alterado para que fique expresso que os métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante deverão ser 

relacionados tão somente a execução do contrato. 

13. REAJUSTE DOS PRECOS 

Tendo em vista que o art. 37. inciso XXI, da Constituição Federal determina a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com a Administração Pública, a Lei n.0 

8.666/93 disponibilizou instrumentos aptos a recompor o eventual desequilíbrio entre as 

vantagens e os encargos originalmente pactuados. 

Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram diversas figuras , 

dentre elas o reajuste. 

O reajuste nada mais é do que a indexação do valor da remuneração devida ao particular a um 

índice de variação de custos. É alteração dos preços para compensar (exclusivamente) os 

efeitos das variações inflacionárias, mantendo o valor da moeda, sem o que haveria 

desequilíbrio econômico, com prejuízo de uma das partes. 

A Lei n.0 8.666/93, em seu inciso XI do art. 40, determina a obrigatoriedade do Edital conter, 

dentre outros, "o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela". 

Da mesma forma, o inciso 111 do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula necessária em 

todo contrato a que estabeleça "o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 
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e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento". 

É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma mera faculdade da 

Administraçao. 

Para Marçal Justen Filho: 

"O reajuste de preços se configura, então, como uma solução destinada a 

assegurar não apenas os interesses das licitantes, mas também da própria 

AdministraÇão. A ausência de reajuste acarretaria ou propostas destituídas 

de consistência ou a inclusão de custos financeiros nas propostas- o que 

produziria ou a seleção de proposta inexequível ou a distorção da 

competição."23 

A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de telecomunicações, os quais 

são regidos pela Lei n.0 9.472197 (Lei Geral de Telecomunicações). 

Assim, as operadoras de serviços telefônicos submetem-se às disposições editadas pela 

ANATEL, a qual determina, no inciso VIl do art. 19 da Lei n.0 9.472/97 (lei Geral de 

Telecomunicaçoes), que compete à Agência "controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas 

nesta Lei, bem como homologar reajustes. " 

Os serviços telefônicos podem ser remunerados por meio da cobrança de tarifas ou de preços. 

A remuneração acontecerá pela cobrança de tarifas quando o serviço telefônico for prestado 

em regime público, por meio de Concessão. Por sua vez, a cobrança pelos serviços de 

telecomunicações prestados em regime privado acontecerá por meio de preços. 

Ressalte-se que apenas o Serviço Telefônico Fixo Comutado- STFC poderá ser prestado em 

regime público, por meio de Concessão do Poder Concedente. Assim, as concessionárias são 

remuneradas pela cobrança de tarifas, conforme acima explicado. 

Ante o exposto, requer a adequação da Cláusula Quinta, parágrafo primeiro da Minuta do 

Contrato, de modo que o reajuste dos preços seja realizado da seguinte forma: 

nA Contratada poderá reajustar os preços de cobrança dos serviços a cada 

12 meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, 

23 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 558. 
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devendo ser considerando seu valor básico o atualizado até esta data, 

utilizado como índice de reajuste o /GP-DJ". : jJSqtl\1 

Pedido 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi, 

requer que V. sa julgue motivadamente a presente lmpugnaçao, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame. 

Rio de Janeiro- RJ, 06 de outubro de 2016. 

TRE:~A~O~TE S/A 
ua General. Polidoro,99 

Botafogo - Rto de Janeiro _ RJ 
CNPJ:_ 33.000.118/0001-79 
insc. Estadual: 8 1 .6~0 469 
lnsc_ Municipal: 00.3AS.344 
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